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P.láclo âAunlclpal Josá Joagulm da Silva Fllho

EMENTA: Autoriza a desafetação e doação com

encargo de imóvel público e dá outras

providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL
PERNAMBUCO - faz saber que o

decretou e este sancionâ a presente [ri:
\/ Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e doar com encargo a

EMPTCSA RAÇA DISTRIBUIÇÃO P IOCISTICA DE PERNAMBUCO LTDA,

inscrita no CNPJ n" 07.306,229/0001-06, o imóvel de propriedade deste Município,

com as segu intes descrições:

Prédio comercial e seu respectivo terreno, situado á Rodovia Lutz Gonzaga, sln",,

(Br- 232), Krn 44, localidade Engenho Bento Velho - Vitória de Santo Antáo -

Pernambuco. (sentido Recife - Caruaru).

MEMORIAL DESCRITIVO:

O imóvel está situado Rodovia Luiz Gonzaga, s/no, (Br- 232), Km 44, localidade

Engenho Bento Velho - Vitória de Santo Antáo - Pemambuco.

,-,'MEDIÇÔES: Terreno medindo 64.01 metros de largura na frente; 130.68 metros de

comprimento no lado direito; 60.06 metros com mais um desvio para direita de 57.81

metros mais um desvio para esquerda de 50.14 metros fazendo assim o fechamento no

lado esquerdo e 86.66 metros de largura nos fundos totalizando uma área de:

10.568,07m'z.

Confrontacões

Frente: Com a BR 232rodoviaLuizGonzaga Km 44 sentido Recife-Caruaru.

Lado direito: Com a rua projetada, que dá acesso ao Vitória Park Shopping.

Lado Esquerdo: Com a área remanescente do engenho Bento Velho

Fundos: Com a área Íemanescente do engenho Bento velho
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Vitória de Santo Antão, 30 de dezembro de 2015.

ELIAS ALVES DE LIRA
Prefeito

Ruo Demócrito Covolconti, 144 - Livromento - Vitorio de Sonüo Anlõo - PE - CEP 55'ó12-010

Paláclo Munlclpal Josó Joaguin da Sllva Filho

Ârt. 2o - Destinar-se- á a í;1ea objeto da pÍesente doaçáo, exclusivamente, a ínstalação

da Empresa RAÇÀ DISTRIBUIÇÃO f IOC1STICA DE PERNAMBUCO LTDA'

inscrita no CNpJ n'07.306.229/0001-06, que tem como atividade econômica principal

o comércio atacadista de leite e laticínios.

Aú. 3. - como encaÍgo a Donatária repassará ao município o valor de R$

1.403.033,24(um milhão, quatrocento§ e três mil, trinta e três reais e vinte quatro

centavos), conforme laudo técnico em anexo, cuja importância será depositado na

_^ Conta Única do Município e revertido paÍa a execuçáo e construção de parte da Ponte

.-- du Militina sobre o Rio Tapacurá no l-oteamento Conceição'

paragrafo único - A Donatária terá um prazo máximo de 30(trinta) dias para realizar o

descrito no caput deste artigo, contados a partir da sançáo desta lei'

Art. 4o - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.


